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DECRETO N.° 2825/2020                                              EM 03 DE ABRIL DE 2020.

Prorroga os prazos de certidões de tributos, outros débitos 
e dívida ativa, e dos parcelamentos de dívida ativa tributária 
e não tributária, inclusive os relacionados a execução.  
        
 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2801, de 13 de março de 2020, e suas 
atualizações, que estabelecem medidas excepcionais e temporárias, indispensáveis 
ao enfrentamento da propagação do coronavírus, causador da COVID-19;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020, que 
reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro 
em razão do contágio e adota medidas de enfrentamento da propagação decorrente 
do novo coronavírus (COVÍD-19), e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO que às medidas para o enfrentamento da propagação do 
coronavírus causará impacto nos procedimentos administrativo internos da 
Prefeitura Municipal de Quissamã;
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1° - Fica prorrogada, até 30/04/2020, a validade das Certidões Negativas e 
as Positivas com Efeitos de Negativas de Tributos, Outros Débitos Municipais e 
de Dívida Ativa, inclusive as relacionadas à execução fiscal, cuja validade esteja 
vigente até a data de 14 de março de 2020.   
Art. 2° - Fica prorrogado, até 30/04/2020, o pagamento dos parcelamentos dos 
tributos, de outros débitos municipais e da dívida ativa, inclusive os relacionados à 
execução fiscal, cujo vencimento seja posterior a 14 de março de 2020.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 03 de abril de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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DECRETO N° 2823/2020                 EM 03 DE ABRIL DE 2020.

Regulamenta a concessão de Suprimentos às Secretarias 
Municipais, Órgãos equivalentes e Unidades Administrativas. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o parágrafo 3º do artigo 2º da Lei Municipal 1864 
de 22 de julho de 2019, que determina a competência de ato do 
(a) Chefe do Poder Executivo, a definição dos Órgãos Públicos e 
Unidades Administrativas e os valores a serem recebidos em cada 
exercício de Suprimento de Fundo; 

CONSIDERANDO o parágrafo único do artigo 1º e o caput do Decreto 
Municipal nº 2774/2020;

DECRETA:

Art. 1° Fica autorizada à concessão de Suprimento de Fundos, 
para despesas não submetidas ao processo normal de realização, 
no limite máximo do valor expresso em Unidade de Referência do 
Município de Quissamã – URMQ, conforme Anexo I deste decreto, 
por período de aplicação.

Art. 2° Os responsáveis das Secretarias e Órgãos equivalentes pelo 
cartão magnético do Suprimento de Fundos serão definidos através 
de Portaria do Gabinete da Prefeita.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Quissamã, 03 de abril de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

ANEXO I – DECRETO Nº xxxx/2020

SECRETARIAS MUNICIPAIS, ÕRGÃOS EQUIVALENTES E 
VALORES AUTORIZADOS PARA SUPRIMENTOS DE FUNDOS

ÓRGÃO VALOR (URMQ’s)

Gabinete do Prefeito 60 URMQ’s

Coordenadoria Especial de 
Comunicação Social 60 URMQ’s

Coordenadoria Especial de 
Segurança Pública e Trânsito 60 URMQ’s

Coordenadoria Especial de 
Transporte 60 URMQ’s

Coordenadoria Especial de Cultura 
e Lazer 60 URMQ’s

Secretaria Municipal de Governo 60 URMQ’s

Procuradoria Geral do Município 60 URMQ’s

Controladoria Geral do Município 60 URMQ’s

Coordenadoria Especial de Esporte 
e Juventude 120 URMQ’s

Secretaria Municipal de 
Administração 120 URMQ’s

Secretaria Municipal de Fazenda 60 URMQ’s

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
Trabalho e Turismo

60 URMQ’s

Secretaria Municipal de Educação 120 URMQ’s

Secretaria Municipal de Assistência 
Social 120 URMQ’s

Fundo Municipal de Saúde 120 URMQ’s

Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos e Urbanismo 120 URMQ’s

Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Pesca 60 URMQ’s

EXTRATO DE CONTRATO DE 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 - CONTRATO Nº 053/2020 – REFERENTE A ADESÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS ORIUNDA DO PREGÃO Nº 111/2019 – 
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 882/2020, Processo nº 2107/2020 – 
SEMAG.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa SANLURB 
– SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA.

4 - Objeto: Adesão de Ata de Registro de Preços para contratação 
de empresa para distribuição de água potável em caminhões-pipa em 
localidades não atendidas pelo sistema CEDAE/RJ, conforme descrito 
no termo de referência que integra este contrato.

5 – Prazo: em 12 (doze) meses.

6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.

7 - Valor total: R$ 718.848,00 (setecentos e dezoito mil, oitocentos e 
quarenta e oito reais).

Quissamã (RJ), 03 de abril de 2020.

Arnoldo Reilly Almeida Azevedo

Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente

 e Pesca

Conforme Portaria nº 18.383/2020

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 - 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2018.
2 - Fato gerador: Processo nº 5653/2018, Pregão Presencial nº 
095/2018 - FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa 
MEDICORDIGITAL TECNOLOGIA LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa especializada para realização 
de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos hospitalares 
e odontológicos, com fornecimento de peças de forma parcial, 
destinados às seguintes unidades de saúde: Unidade de Machadinha, 
Unidade de Barra do Furado, PSF de Alto Grande, PSF de Caxias, 
PSF de Mathias, PSF de Morro Alto, PSF de Santa Catarina, PSF do 
Carmo, PSF do Centro, PSF de Conde e Centro de Saúde Benedito 
Pinto das Chagas, conforme termo de referência que integra este 
termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação por igual período, com fundamento 
no Art. 57, II, c/c Art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93.
6 – Prazo do Termo Aditivo: 12 (doze) meses.
7 – Valor do Aditivo: R$ 100.776,12 (cem mil, setecentos e setenta e 
seis e reais e doze centavos).

Quissamã (RJ), 03 de abril de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Conforme Portaria nº 18.367/2020

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.824 DE 03 DE ABRIL DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 03 de abril de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 18.392/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: designar a Secretária Municipal de Saúde RENATA DA SILVA 
FAGUNDES, mat. n° 6929, para responder como GESTOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, insti tuído pela Lei Municipal n° 075 de 26 de abril de 
1991, a parti r de 02 de abril de 2020.

Gabinete da Prefeita, 02 de abril de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.393/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: designar o servidor EWERTON FREITAS, mat. 6716, para responder 
pelo expediente da Coordenação Geral de Controle, Avaliação, Regulação 
e Auditoria, em substi tuição a servidora JOICE PEREIRA, mat. n° 8334, 
no período de 06 de março a 03 de julho de 2020, por moti vo de licença 
maternidade.

Gabinete da Prefeita, 03 de abril de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.395/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear a senhora MILENA DALA PAULA CAMERINI REZENDE 
para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR A2 – CC-4, lotada na 
Procuradoria Geral do Município, a contar de 1º de abril de 2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de abril de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO  

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 18.394/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: exonerar o servidor WILLIAN BARBOSA REZENDE, mat. nº 6831, 
do cargo comissionado de ASSESSOR A2 – CC-4, lotado na Procuradoria 
Geral do Município, a contar de 1º de abril de 2020.

Gabinete da Prefeita, 03 de abril de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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